


P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos 12 dias do mês de m a r ç o de 19 69

Co m p a r e c e u  per an t e mim, Se cr e tá ri o  da Junta de C o n c i l i a ç ã o  e Ju l g am e n t o 

Goiania, + M n i  a ó s  Uar-nnnrlap!d e

Pedreiro casado RecIa,T O sà i l e i r o
(Profissão)

mn-inrj rpsi rl pn t f í  na
(Estado Civil)

rua. Ferrov iár io .  n2
(Nacionalidade)

242, setor Ferroviário
(Residência)

portador da C. P. - N.° 89.94-4 _ série -*-35® apresentoua seguinte recla-

macão contra CarlO s Ferreira
(Reclamado)

do m i c i l i a d o  na Rua 79, 18-B, Bairro Popular
(Rua e Número)

ADMISSÃO : 1 - 6-68

DISPENSA : 14-8-68

SALÁRIO : RCr$0,70 p/ hora

PAGAMENTO : s emanai
Não oplante 
Pede:
Seja a reclamada compelida a efetuar o depósito 

determinado pela Bei 5.107, no va lo r  de RCr$...........................  33,15

Mod- 2



' A ss i m sendo, pede que seja n ot if ica do  o Rcdo. do 
teor da prese nte  re c la maç ão  a-fim de que. compareça à a u d i ê n c i a  de 
ção e julgamento, sob as penalid ade s da Lei.

E, para constar, foi lavrado o pre s en te  têrmo, que

RECLAMANTE(S)

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.

12 ríp 3 . rl l̂Q

inteiro
instru-

vai por



P O D E R  J U D I C I Á R I O

j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N°.„

limo. Sr.
Carlos Ferreira
Rua 79» a* 18-B - Bairro Popular  -  Nesta

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Beato Moi sés Fernandes

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à........................................
P r a ç a  C í v i c a  ns 9

às............ (....................* horas d o . . _ _ _ . „ . q u a t o r z e  « q u i n z e .......
dia ( ) do mês d e .. . . . , para audiência relativa

1 1  6 n 7lé j u n h o  d e  1 9 6 9
à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V . S.a oferecer as provas que julgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer - se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

tJoiahiâ, 8......  de......maio...........de 19 69

MOD. 3



Departamento dos Correios e i e!
S e rv iço  P osta i

. Número do registado '̂ /  , /
" ^édência . 1 .

I '' de
atureza da correspondência

Carimbo de origem VaiOT djICiârâdo..............

de 19 C? /

iX
Recebí o objeto registado acima descrito.

Erri M ' de 19 49de ^ I U - C U jÇ,
OajESTtNATÁSIO -

t/ *  X á-Á<£~
Carimbo da distribuição M > T ( Este recibo de\e sçr datado c assinado a tnsta



Not* do Reclamação Proc. 250/69 aud* 11*6.69

JUHTA. DE OONOUAÇftO E JULGAMENTO
CAIXA «POSTAL -  120

G O IÃ N ÍA -G O *



PODER. JUDICIÁRIO -  JUSTiÇA DO TRABALHO
JCJ DE Goiânia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N*. JCJ- 25O / 69

Ao 3 1 1  dias do mês de junho do ano de 19 69 . às llj_, l^ho r a s ,
em sua sede, \ reuniu-se a Junta de C on ci l ia çã o e J ul ga men to  de Belo
Horizonte, sob a .presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza ,
M. M. Juiz do Tra balho, pr ese nt e os srs . Dr0 Halley Garcia Rocha »
vogal represent ant e dos empregadores, e Qomiciano de Souza Marinho 
vogal r e p r e s e n t a n t e  dos empregados, para instrução e julgamento da
re cl ama ção  a j u i z a d a  por Bento Moisés Fernandes contra

Carlos Ferreira
, r el at iva  a FGTS®

no valor de N C r $ 3 3 > 1 5

Abert a a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apr eg oa da s

as partes, havendo comnarecido apenas o reclamante, porêste foram confir
mados os dizeres do têrçic da reclamação. Não ahvendo acordo a fazer 
em virtude de ausência do reclamado, o Sr, Juiz Presidente propôs 
aos Srs. Vogais a solução do d iss íd io  e havendo votado ambos profe
riu a seguinte decisão:

CONSIDERANDO que o não compareciment0 do reclamado à audiência 
quando legalmente notif icado importa em reve l ia  além da pena de con
fesso quanto a matéria de fato, nos termos do art.  8Í4J4. da CLT;

CONSIDERANDO que não chegou ao conhecimento desta Junta qual - 
quer manifestação de propósito do reclamado de se defender da rec la 
mação ajuizada;

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta:
R E S O L V E U  a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiâ-

A  ^

nia, por voto unanime, julgar a açao procedente e condenar a reclama
da a depositar a importância re la t iva  ao FGTS em conta vinculada do 
reclamante, sob as penas da l e i .



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TR AB A LH O  — 3«. REGIÃO

7 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Notificação n°. 561/69
Goiânia -  Goiás 

Báax*aDgBxeaceGuecmxxxx3Exx3Bc

Em junho de 19 69

limo. Sr. Carlos Ferreira

Bua 79* n» 18-B, Bairro Popular -  Nesta

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 
esta Junta, em audiência de 11 de junho de 19 69 ,

na Reclamação ^ nto Moitíéo Fernandes

e cujo inteiro teor consta atacx
ygjjSRaffiSftR? o sôguinte:^íüi.SOLYEü a Junts de Conciliação e Julgamento 

de Goiania, por voto unânime, ju lgar a açao procedente e condenar a 
reclamada a depositar a importância re lativa ao FGTS em conta vincu
lada do reclamante, sob as penas da lei*Custas, no va ler de NCrS... 
3*31 pela reclamada**• mais NCrf0,10 de guia*

Cordiais saudações

- cJU
CHEFE DE SE RETARIA

Certifica que emQfü...de.... de JlÁ?
foi expedida a -nfl'Praçc.fidtrTe > iienÇa de fls..3L—  

pelo reçi* Irado p u »...3 .ÍJp£ jL__cojsa “AR”,
(hnâi*ia,...ÁQ...r̂ t ...de J ̂

Departamento de Imprensa Nacional —



Departamento dos Correios e Telégr
S e rv iço  P osta i

37
0 é Ge , /  f

Número do registado 

Procedência _

Data do r e g i s t o de 

,, Natureza da. correspondência1- - -

Carimbo de origem Valor declarado ...... ... '  ' . '

Recebí o objeto registado acima descrvlto.

Em QÀ  de O de 1 9.6 ^
O OESTINATÁmO

Carimbo da distribuição M >Tk  -  Kst« recibo deve ser datado e a fin ad o  a truta



Not. de Decisão -  Proc. 250/69 aguarde-se

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
CAIXA IPOSTAL - 120 

GOlANIA-eO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

BENTO MOlSES FERNANDES,com reclamação contra Jo^o Car 

lo s  Ferreira,em  que se deu audiência dia 28 de maio de 1969 

ãs 14,15 horas,vem data vên ia ,requerer a Voss^ Excelência, o 

seguinte:

Que o reclam ante reauer a Voss^ Excelência,m andar sus

t a r  o nrosseguim ento de sua reclam ação is t o  é ,de sua ação ,por  

t e r  fe it o  acêrdo com o reclam ado:

Outros sim, requer também a Voss*’ Excelên  

c ia ,d ispensas das custas por ganhar menos do hobro do maior -  

s a lá r i  o-mínimo.

G oiân ia ,13 de setembro de 1969

DOUTOR,. JUI 7. P B R S T M R
?. J. — JCJ DE GOIÂNIA 
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